
m PreleiWra Municipal d~::::::::: Balaúria de Ubatuba 

Jüa 1'1 405, DE 08 Dil JU.IO DE 1974 
• A11toriza-a Pre~eitu.ra MwU.oipal a 

conceder l.5 (qlil.Ase) bolau de e.1. 
t11do.-

7 A. O O S A. B E R qlle a Câmara llw.'d.cipal 
aprovou. e ell aancionõ e promu.lgo a seguinte Lei: 
Art. J.I - Fica a Prefei tu.ra Kwücipal aa.toriiisada a conceder 15 

(qainze) boJ.aas de estu.do aos aJ.wioa 4o Colégio O--.r, 
éiaJ. llwücipaJ., sendo 5 (cinco) bol.aaa para oada a11.ó 
do cu.rso. 

Art. 21 - As bolsas de est11do refericlaa no artigo a.riteriar •o
mente poderão ser concedidas a alwioa de reduzidos r.1. 
cursos eoonâmicos ou. finaa.oeiroa, ooaprovado aediaate 
atestado expedido pela A.11tor:Ldade Pol.icial 0G111peteate, 
e que tenl:laa reaidê.a.cia cont!DU.a no Kwú.o!pio por t .. 
po não inferior a 6 (seis) aeeea da 4ata do pedia.o 4e 
concessão. 

Parãcra:to tfm.oo - Se.a.do o mimero de 1ntere88a40a :aai.or a.o qae -
as bolsas a aerq concedidas, terão preferêacia oa a
lanos de me.D.ores reou.raoa, oa qll&ia aerão 1dioa4otJ -
pelo Serviço de Promoção Social. da Prefei tu.ra :Kwú.ci
pal, ap6s aa necaaaá.riaa diligên.ciae q11.e o me•o Ser
'Viço proceder a respeito. 

Art. 31 - j Tedada a concessão de bolsas de est11do a allUloa :re
petentes. 

A.rt;. 41 - Dentro de 30 (truta) dias da prolllllgação desta le1, 
o lb:eoutiTO Kwú.cipal ba.1Xará decreto regultla8Jltaa4o 
a conceaaão das referidas bolsas 4e eet11do. 

Art. 51 - Esta l.ei entrará em 'Vigor .na data de a11a p11blicação , 
revogadas as disposições em. co~t:rári , 

~atu.ba,~8 d~maio/,.?-e, 4. 

~~ L/~{)$~. 
Baa:ilio a.e ~ C~vaJ.heiro Filho 

ef to lfwncipal 

Regiatrada e pa.'blicada a.a Seção de lb:pedie.nte do Ser
'Viço d.e Adai.nietração da Prefei tu.ra lla.n1cipal. da Eetâacia B~ 
ária ele Ubat11ba, ea 08 de de 
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ia 


